
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 2508, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a aquisição de uma viatura para a Polícia 

Militar no Município de Itatiba. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  5252/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 2508, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

viabilize estudos e medidas necessárias possibilitando a aquisição de uma 

viatura para ser incorporada à frota da Polícia Militar, do Município de Itatiba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A cidade de Itatiba, mesmo tendo um aumento da 

população de 101.471 (IBGE 2010) para 114.912 (IBGE 2016), teve uma 

redução no número de viaturas da Polícia Militar. 

Com isso, o policiamento ostensivo foi prejudicado e a 

população reclama que a violência cresceu na região, pois a Polícia Militar não 

consegue mais realizar rondas 24h por dia. 

Necessitando de aporte do Estado para a continuidade de 

seus projetos e programas na área da segurança pública, a PM de Itatiba 

necessita de um veículo para integrar a frota e, assim, oferecer aos municípes 

mais segurança. 

Pelas razões ora apresentadas, rogamos ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos 

competentes a urgente adoção de medidas a fim de adquirir uma viatura para a 

Polícia Militar, da cidade de Itatiba. 

 
Sala das Sessões, em 3/8/2017 

 

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 


